
LEI MUNICIPAL Nº 4.669
Autoriza o Poder Executivo a conceder auxilio 

financei ro, sob convenio, a Comunidade de Rincπo do 
Segredo,

mediante abertura de Crédito Especial no valor de 
R$ 375,00.

IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZI-
NHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO  SABER  que  o  Legislativo  aprovou  e  eu  sanciono  e 
promulgo a seguinte Lei:

Art.  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  conceder 
auxilio financeiro a Comunidade de Rincπo do Segredo, no valor 
de R$ 375,00 (trezentos e setenta reais), destinados à aquisiçπo 
de materiais e serviços para o conserto da bomba d'agua do poço 
artesiano que abastece toda a localidade.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Credito 
Especial no Orçamento vigente no valor de R$ 375,00 (trezentos e 
se  tenta  e  cinco  reais)  para  atendimento  das  despesas 
mencionadas no artigo anterior, na seguinte rubrica:

320000 - Transf. Correntes
323000 - Transf.a Inst.Privadas
323300 - Contrib.Correntes
Art.  3º  -  Servira  de  recurso  para  cobertura  do  credito 

autorizado pelo artigo anterior, a reduçπo de igual valor de R$ 
375,00 (trezentos e setenta e cinco reais) da verba:

12160/412000.032 - Equip.e Mat.Permanente da unidade orça-
mentária Subprefeituras

Projeto 1.007 - Reequip.das Subprefeituras
Art.  4º  -  A  presente  concessπo  de  auxilio  financeiro 

somente  será  liberada  após  apresentaçπo  da  comprovaçπo  de 
personalidade jurídica na repartiçπo competente.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrario.
Art. 62 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçπo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 13 DE SETEMBRO DE 
1994.

a)IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

a)SETEMBRINO GONÇALVES FRANCO
Sec.Mun.Administraçπo
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